
LEI COMPLEMENTAR Nº 084, DE 10 DE SETEMBRO DE 2008. 

  

 

“Amplia os limites da Zona de 
Desenvolvimento Econômico”. 

 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do 
Paraná, decretou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
 
 
 Art. 1º - Amplia-se o limite da Zona de 
Desenvolvimento Econômico em 180 m (cento e oitenta metros), 
sentido Porto, conforme mapa anexo. 
 
 Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 10 de 
setembro de 2008. 
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